
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.899-A, DE 2025 
(Do Sr. Defensor Stélio Dener) 

 
Dispõe sobre o trânsito simplificado de veículos na fronteira entre Brasil e 
Guiana e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, 
com substitutivo (relator: DEP. GENERAL PAZUELLO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4899-A/2025 

 
 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. DEFENSOR STÉLIO DENER)

Dispõe sobre o trânsito simplificado de
veículos na fronteira entre Brasil e Guiana e
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Autorização  de  Trânsito  Fronteiriço

(ATF)  para  veículos  de  passeio,  ônibus  de  turismo  e  caminhões  de  carga

circularem  entre  os  territórios  do  Brasil  e  da  Guiana  por  meio  do  posto

fronteiriço Bonfim/Lethem.

Art. 2º A ATF terá validade de até 30 (trinta) dias, prorrogável

uma vez, mediante registro eletrônico em sistema integrado entre os órgãos de

trânsito e aduana de ambos os países.

Art.  3º  A  apresentação  da  ATF  dispensará  a  exigência  de

importação temporária do veículo.

Art.  4º  Serão  reconhecidos,  para  fins  de  trânsito  na  zona

fronteiriça: I – Carteira Nacional de Habilitação (CNH) emitida pelos respectivos

países; II – seguros obrigatórios de responsabilidade civil vigentes no país de

origem.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 120

(cento e vinte) dias.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Bonfim (RR), fronteira com Lethem (Guiana), é

porta de entrada de fluxos crescentes de pessoas e mercadorias. A ligação *C
D2
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pela BR-401 até Georgetown tem se consolidado como corredor estratégico de

integração regional,  mas enfrenta gargalos decorrentes da burocracia atual.

Para  que  um  veículo  circule  de  um  lado  ao  outro,  exige-se  processo  de

importação  temporária,  contratação  de  seguros  duplicados  e  emissão  de

autorizações  distintas  –  medidas  que  encarecem  o  trânsito  e  reduzem  a

competitividade.

A criação da Autorização de Trânsito Fronteiriço (ATF) corrige

esse problema ao instituir um título único e simplificado, com validade de até

30 dias, suficiente para viagens turísticas, missões comerciais ou transporte de

carga perecível.  O mecanismo tem inspiração em modelos já  existentes no

Mercosul e nos países andinos, que adotam a 'tarjeta de tránsito vecinal' para

facilitar deslocamentos cotidianos entre cidades gêmeas.

Para Roraima, o impacto seria imediato: maior competitividade

no abastecimento de insumos agrícolas e materiais de construção importados

pela rota Georgetown–Boa Vista; estímulo ao turismo fronteiriço, com visitantes

da  Guiana  ingressando  com  menos  barreiras;  e  integração  social  de

comunidades que, historicamente, compartilham vínculos familiares e culturais.

Do ponto de vista econômico, a medida reduz custos logísticos,

fomenta o comércio formal  e amplia a arrecadação ao deslocar  fluxos hoje

sujeitos  ao  contrabando.  Do  ponto  de  vista  social,  gera  aproximação  entre

povos vizinhos, reforçando o papel do esporte, da cultura e da educação em

intercâmbios transfronteiriços.

Portanto,  trata-se  de  proposta  simples,  de  baixo  custo

administrativo e alto retorno econômico e social, essencial para a consolidação

de Roraima como hub logístico da Amazônia Setentrional.

Assim  sendo,  solicitamos  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado DEFENSOR STÉLIO DENER
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4.899, DE 2025

Dispõe sobre o trânsito simplificado de
veículos na fronteira entre Brasil e Guiana e
dá outras providências. 

Autor: Deputado DEFENSOR STÉLIO 
DENER

Relator: Deputado GENERAL PAZUELLO

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.899,  de  2025,  de  autoria  do  nobre

Deputado DEFENSOR STÉLIO DENER, nos termos da sua ementa,  visa a

dispor  sobre  o  trânsito  simplificado  de  veículos  na  fronteira  entre  Brasil  e

Guiana e dá outras providências. 

Na sua justificação,  argumenta  que a  cidade de Bonfim,  no

estado de Roraima, é a porta de entrada para fluxos crescentes de pessoas e

mercadorias na rota da BR-401 até a cidade de Georgetown, capital da Guiana.

Apesar de consolidada como corredor de integração regional, a

movimentação  de  pessoas  e  mercadorias  nessa  rota  está  limitada  por

burocracia  excessiva,  como  importação  temporária,  seguros  duplicados  e

autorizações separadas, que elevam custos e reduzem competitividade.

Por essa razão, em uma interpretação ampliada da tarjeta de

trânsito vecinal adotada para nos países do Mercosul e andinos para trânsito

entre cidades gêmeas em lados opostos da fronteira, o Autor propõe a adoção

da Autorização de Trânsito Fronteiriço (ATF), como título único e simplificado,

válido  por  até  30  dias  e  prorrogável,  para  veículos  de  passeio,  ônibus  de

turismo e caminhões de carga circularem entre os territórios do Brasil  e da *C
D2
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Guiana por meio do posto fronteiriço Bonfim/Lethem, dispensando importação

temporária e reconhecendo CNH e seguros originais.

Apresentado em 1º de outubro de 2025, o  Projeto de Lei nº

4.899, de 2025, mediante despacho da Mesa Diretora, foi distribuído, em 28 do

mesmo  mês,  à  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado (mérito), à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional

(mérito) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD)

sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD) em regime

ordinário de tramitação (art. 151, III, RICD).

Nesta Comissão, aberto, a partir de 11 de dezembro de 2025, o

prazo  de  5  (cinco)  sessões  para  apresentação  de  emendas  ao  projeto,  o

mesmo foi  encerrado,  em 09  de  fevereiro  de  2026,  sem que  tenham sido

apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 4.899, de 2025, vem a esta Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado por tratar de matéria que,

de forma indireta, tem repercussões no campo da segurança púbica, haja vista

a  eventual  ocorrência  de  crimes  transfronteiriços,  particularmente  o

contrabando e o tráfico de drogas e de armas, o que traz a matéria para a

invocação das alíneas “a”,  “b” e “c”  do inciso XVI do art.  32 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

É  indubitável  que  a  proposição  ora  em  análise  acarretará

benefícios nos mais vários campos.

Sob o ângulo econômico, reduzirá custos logísticos, fomentará

o comércio  formal,  ampliando a  arrecadação e  o  combate  ao contrabando;

além de melhor o fluxo de abastecimento na rota Georgetown-Boavista.
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Não  bastasse,  estimulará  o  turismo,  integrará  comunidades

com laços familiares e culturais, promoverá intercâmbios no esporte, na cultura

e na educação. 

Estrategicamente, posicionará o estado de Roraima como hub

logístico da Amazônia Setentrional, reforçando as conexões do Brasil com os

países do Caribe.

Portanto,  a  proposição  merece  prosperar,  cabendo  observar

que foram introduzidos aperfeiçoamentos na proposição original em função de

sugestões recebidas do Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

Em face do exposto, no âmbito desta Comissão de Segurança

Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado,  votamos,  no  MÉRITO,  pela

APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  nº  4.899,  de  2025,  na  forma  do

SUBSTITUTIVO anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado GENERAL PAZUELLO
Relator
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.899, DE 2025

Dispõe sobre o trânsito simplificado de
veículos na fronteira entre Brasil e Guiana e
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Autorização  de  Trânsito  Fronteiriço

(ATF)  para  veículos  de  passeio,  ônibus  de  turismo  e  caminhões  de  carga

circularem entre os territórios do Brasil e da Guiana, exclusivamente por meio

do posto fronteiriço Bonfim/Lethem. 

§  1º  A  ATF  refere-se  exclusivamente  ao  veículo,  não

constituindo autorização de ingresso, permanência ou circulação internacional

de  pessoas,  devendo  ser  observada  integralmente  a  legislação  migratória

vigente.

§ 2º A instituição da ATF não afasta as competências legais de

fiscalização  da  Polícia  Federal,  da  Receita  Federal,  da  Polícia  Rodoviária

Federal e da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

Art.  2º  A  ATF  terá  validade  de  até  60  (sessenta)  dias,

prorrogável  uma  vez,  mediante  registro  eletrônico  em  sistema  eletrônico

integrado.

Parágrafo único.  A implementação do sistema integrado e o

compartilhamento de informações dependem de prévia regulamentação técnica

e operacional entre os órgãos competentes de ambos os países, respeitados o

Princípio da Reciprocidade e a soberania nacional

Art. 3º A concessão da ATF observará as seguintes condições:

I  -  para  veículos  de  passeio:  cumprimento  das  normas  do

Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN; *C
D2
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II  -  reconhecimento de documento de habilitação válido, nos

termos das convenções internacionais e do art. 142 do CTB; e

III - comprovação de seguros obrigatórios de responsabilidade

civil vigentes no país de origem.

Art. 4º A apresentação da ATF regular dispensa a exigência de

guia  de  importação  temporária,  sem  prejuízo  da  fiscalização  aduaneira  e

tributária pela Receita Federal do Brasil.

Art. 5º A autorização será vedada ou cassada imediatamente

caso o condutor:

I - tenha cometido ilícitos transfronteiriços;

II  -  pratique  infrações  penais  ou  administrativas  graves

enquanto a autorização estiver em vigor;

III  -  desrespeite  os  prazos  de  estada  e  circulação  previstos

nesta Lei ou na regulamentação migratória.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo os

mecanismos de auditoria,  identificação de ocupantes e integração sistêmica

necessários à segurança pública.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado GENERAL PAZUELLO
Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 4.899, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,
em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela aprovação do PL 4.899/2025, com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado General Pazuello.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Coronel Meira - Presidente, Sargento Portugal, Capitão Alden e
Delegada Ione - Vice-Presidentes, Alberto Fraga, Aluisio Mendes, Antônia
Lúcia, Capitão Augusto, Coronel Ulysses, Delegada Adriana Accorsi,
Delegado Caveira, Delegado da Cunha, Delegado Fabio Costa, Delegado
Paulo Bilynskyj, Eriberto Medeiros, Flávio Nogueira, Gustavo Gayer, Messias
Donato, Nicoletti, Pastor Henrique Vieira, Pedro Aihara, Ricardo Maia, Roberto
Monteiro Pai, Sanderson, Sargento Fahur, Sargento Gonçalves, Albuquerque,
Alexandre Leite, André Fernandes, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alberto Neto,
Coronel Assis, Da Vitoria, Delegado Bruno Lima, Delegado Palumbo, Evair
Vieira de Melo, General Girão, General Pazuello, Gilvan da Federal, Junio
Amaral, Marcos Pollon, Osmar Terra, Pedro Campos, Rodolfo Nogueira e
Zucco.

Sala da Comissão, em .19 de maio de 2026

Deputado CORONEL MEIRA
Presidente
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.899, DE 2025

Dispõe  sobre  o  trânsito  simplificado  de

veículos na fronteira entre Brasil e Guiana

e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituída a Autorização de Trânsito Fronteiriço (ATF)

para veículos de passeio, ônibus de turismo e caminhões de carga circularem

entre os territórios do Brasil  e da Guiana, exclusivamente por meio do posto

fronteiriço Bonfim/Lethem. 

§  1º  A  ATF  refere-se  exclusivamente  ao  veículo,  não

constituindo autorização de ingresso, permanência ou circulação internacional

de  pessoas,  devendo  ser  observada  integralmente  a  legislação  migratória

vigente.

§ 2º A instituição da ATF não afasta as competências legais de

fiscalização  da  Polícia  Federal,  da  Receita  Federal,  da  Polícia  Rodoviária

Federal e da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

Art.  2º  A  ATF  terá  validade  de  até  60  (sessenta)  dias,

prorrogável  uma  vez,  mediante  registro  eletrônico  em  sistema  eletrônico

integrado.

Parágrafo  único.  A  implementação  do  sistema  integrado  e  o

compartilhamento de informações dependem de prévia regulamentação técnica

e operacional entre os órgãos competentes de ambos os países, respeitados o

Princípio da Reciprocidade e a soberania nacional

Art. 3º A concessão da ATF observará as seguintes condições:

I - para veículos de passeio: cumprimento das normas do Código

de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN;

II - reconhecimento de documento de habilitação válido, nos 

termos das convenções internacionais e do art. 142 do CTB; e *C
D2
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FIM DO DOCUMENTO 

III - comprovação de seguros obrigatórios de responsabilidade 

civil vigentes no país de origem.

Art. 4º A apresentação da ATF regular dispensa a exigência de 

guia de importação temporária, sem prejuízo da fiscalização aduaneira e 

tributária pela Receita Federal do Brasil.

Art. 5º A autorização será vedada ou cassada imediatamente 

caso o condutor:

I - tenha cometido ilícitos transfronteiriços;

II - pratique infrações penais ou administrativas graves enquanto

a autorização estiver em vigor;

III - desrespeite os prazos de estada e circulação previstos nesta

Lei ou na regulamentação migratória.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo os 

mecanismos de auditoria, identificação de ocupantes e integração sistêmica 

necessários à segurança pública.

Sala das Comissões, em 19 de maio de 2026.

Deputado Coronel Meira
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26854152130011


	z2566420_BRASAO
	z2566420_
	z2566420_TITULO
	z2566420_AUTOR
	z2566420_EMENTA
	z2566420_SINTESE
	z2566420_DESPACHO
	z2566420_APRECIACAO
	z2566420_SUMARIO
	z2566420_3011038_pdf1
	z2566420_3011038_TEOR
	z2566420_3011038_pdf2
	z2625585_3131895_pdf1
	z2625585_3131895_TEOR
	z2625585_
	z2625585_3131895_pdf2
	z2625585_3131895_pdf3
	z2625585_3131895_pdf4
	z2625585_3131895_pdf5
	z2626842_3134215_pdf1
	z2626842_3134215_TEOR
	z2626842_
	z2626843_3134216_pdf1
	z2626843_3134216_TEOR
	z2626843_
	z2626843_3134216_pdf2
	z2566420_FIMDOCUMENTO

